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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE DIANOPOLIS, GLE]BSON MOREIRA

ALMEIDA" no uso das atribuiçôes que sâo conferidas por Lei faz saber que a CÂMARA
MUNICTPAL DE DIANOPOLIS. ESTADO Do TOCANTINS, aprova e eu sanciono a

scguinle l,ci:

Art. lo. Irica instituida a comunicação eletrônica entre a Secretaria Municipal

de Finanças e o sujeito passivo do Imposto sobre Serviços de eualquer Natureza - ISSeN.

por nieio do Doniicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC, sendo obrigatório o credenciamento

pilra as pessorls .iur'ídicas e tisicas. ubservadas a tbrma, con<Jições e prazos previstos enr

lcg til;rrtie n lo.

Art. 2'. A Secretaria Municipal de Finanças poderá utilizar a comunicação

eletr'ônica para:

I eiertillelrr () \Lrieil() passir,r tlc quili\qLter tipos cle atos adn)illistrrti\os:

ll cnelrninlrlrl rrLrril'ieirçrics. iltill;tça)t:s c aulos de irrliirçiio. hrnnirlizlrntlo

Iançamento dc tributos e nrultas:
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Parágrafo único, A expedição de avisos por meio do DEC, a que se ref'ere o

inciso lll do t'ttltut " deste artigo. não exclui a espontaneidade da denúncia nos termos do art.

138 do Ctidigo I ribuliirio Nacional.

,\rt. -j". O rccr,Lrinlerlto da cotnunicaçào eletrônica pelo sujeito passivo dar-se-á

após scu credenciar.nento na Secretaria Municipal de Finanças, na forma prevista em

regulamento.

l':trrigr:tlil tirrico. .\o ctcdcnciaclo scla atribuído legistlo e acesso no sistema

.'ictriririe'r ilit Scctctiitiu \lLrrriciprrl .1c linanças. atriir,és de senha e login ou por certificaçà(,

rligit;rl. iic lirtrttit it pr-eselriil o sigilo. a identiÍicaçào. a autenticidade e a ir.rtegridade de suas

eo tr rtn icitçir.'s.

.\rt. 1". o rrellencirnrcnl() str'á obriga«ilio aos contlibuintes e rcsponsárcis.

trrlirrrrrc rlis1.r115.'1 rcgllirllrnt(). c rrs cornrrlicaçr)es cla Secretaria Municipal de Finanças ao

sLriciltr llrssiro scri'ur 1c'itls prclere'ncialnrcnte por meio eletrônico. em portal própriu

clenorniuarlo "DtCi". dispcnsiurdo-se neste caso. a sua publicação no Diário Oficial. a

notiticaçrio ou intirtritçlio pessoal. r.lu o euvio pot via postal.

§ l" A conrunicaçào t-eita ua forma prevista no "caput" deste artigo será

consideracla pessoal para todos os efeitos Iegais.

§ 2" Considerar-se-á realizada a courunicação no dia em que o sujeito passivo

elbti\ ar a consulta eletrôr.rica att teot da comunicação.

§.3" \a hipritcsc tlo s( l'' rleste artigo. nos casos en) que a consulta se dê eln dia

nuo útil. a cor.nunicaçÀo ser-li cousidcratla cotno tealizada no primciro clia útil seguir.rte.
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§ ,1" A consulta ret'erida nos §2" e §3. deste artigo, deverá ser feita em até l0
(dez) dias contados da data do envio da comunicação, sob pena de ser considerada

auton)at icamente realizada na data do término desse prazo.

§ 5" No inreressc da Administração Pública, a comunicação poderá ser

realizada nrediante outras forntas prer istas na legislação.

Art. 5'. A recusa ou ausência de credenciamento ao DEC, nos termos e prÍtzos

estipulados em regulamento, deverá a Prel'eitura Municipal notificar via postal ou pessoal,

stlbre a nccsssidade do creder.rcianrento. após. caso o representante da Pessoa Jurídica não

compareça. tleverá a Prel-eitura Municipal publicar em Edital e anexando no mural da

p re t'ei t ura.

l)ilr:igr:tlb tinicrt. l)c1,tri. .l.' eLtllll.ri.i,rr ()S 1lleio,\ erigidos lro ar1. 5". 1.te'la

l'ttl..'il,ttii \ltrrriii1.:rl. ltrtrcntl,, rer'u\ir !l() elctlrrreiunrenlLr. !.lts!,iillii rlrrltlr no \ulor de It:! 5.0í)

r.iL !(j r,..rr.r. .Lirrri,... rrl. , iirrrit.'tle R\ 500.1)0 {!lLrinltent()s lcais)anLLais.

Art. 6'. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a

panir de sua regulamentação. revogando-se as disposições em contrário.

(iabinete clo Prefeito Nlunicipal de DIANOPOLIS, aos 02 dias do mês de

dezeniblo de 201 9.
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